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“r4477 ,,,, SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 Rubrica

Processo no	 10166.004442/89-19

SessWo de n	 25 de agosto de 1993	 ACORDNO No 202-06.000
Recurso non	 05..546

. Recorrente:;	 NOVO RIO PAPEIS COMEI cm INDUSTRIA LTDA.
Recorrida n	 DRF EM BRASILIA - DF

PIS-FATURAMENTO - Sabre as receitas comprovada-
mente omitidas !, há l• ser exigido o pagamento da
c: o n -1. r i. ()IA 1 ç 2Co ao PI ;„ na forma cl a :). Etc.:, i1 si. a ç: g0 de
reg•ncia. Recurso pa cialmente provido.

Vistos, relatados e iiscutidos os presentes autos
de rec : irso interposto por NOVO RI' PAPEIS COMERCIO INDUSTRIA
LTDA.

ACORDAM os Membros la Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por ulanimidáde de votos., em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigencia as
parcelas indicadas no voto do rel.tor. Ausente a Conselheira
TERESA ORISTINA GONÇALVES PANTWA.

/

Sa l da as Sessffes, em 25 ' i. agosto de 1993.
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Partic Jaram, ainda, do presente .itigwmanto„ os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLI-
VEIRA, jOSE ANTONIO AROCHA DA COhHA„ TARASIO CAMPELO BORGES e
JOSE C('3RAL GAROFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLAN AMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10166.004442/99-19

Recurso nor.	 95.546
AcórdXo no u	 202-06.000
Recorrente2	 NOVO PIO PAPEIS COMER...IQ INDUSTRIA LTDA.

RELATO.flO

O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara, ?ffi sess2Co de 25 de outubro (e 1991, ocasie em que, por
~limi(H ade de votos, foi o julg,milerto convertido em diligencia.
j unto .:: H-wartiçào de origem, para gLe fossem anexados :AOS autos
es elem( Lntos relativos ao processo ce IRPj , inclusive a deciso
de 'latisi.. instância administrativa.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a segui,-,
o reirio que compffe a Dilig(,acia n2 202-1.195, acima
fl~CiOliC - A (fis.28/31).

Em atendimento ao soli:~o, foi juntada às fls.
33/52 D c.• , pia do Acórflo np 105-06.430, da Quinta Câmara do
Primeire 2onselho de Contribuintes, que, no que concerne à.
matéria que interessa ao presente processo, deu provimento
parcial am recurso interposto no procsso relativo ao IPP3, dito
"matriz" para excluir da tributaçàb 'a quantia Cr$ 10.240.322 no
exercltie de 1986, Cz$ 12.309,50 no exercício de 1982 e Oz.%
302.740,(2',. no exercicio de 1989, com relae:Wo ao passivo ficLIcio„

C O relatório.
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Proceszo no:	 10166.004442/89-19
. Acórd'So no:;	 202-06.000	 •

VOTO DO CONSELHEIRO • RELATOR HrLVTO ESCOVEDO DARCELLOS	 •

Creio n'ab haver imiibp a examinar neste caso. O
' próprio contribuinte. vinculou, desie o princípio, a sorte do

presente feito ao que fosse decid Mo no processo relativo à
exigenti. , do IRP.J.

E naquele, como se pude ver no bem lançado voto
conduto: do acard'ão respectivo, tenco em vista os documentos ce
argumençâb apresentados pelo contribuint.e„ foi-lhe reconhecida
razãb, em parte, para excluir da tributaçab as quantias de Cr$
10.240-522, Cz$ 12.309,50 e Cz$ 302. -40,91 relativos aos fatos
geradorcs ocorridos nos anos de 11985„ 1,986 e 1987, no que diz
respeito ao passivo ficticio, manteldo, no mais, a decis3:o de
primeira .nstÊncia, por restarem comp-ovadas as alegadas omissffes
de receja. E sobre -as receitas omitidas há de incidir a
contribuTç'So para a PIS-FATURAMENTO, na forma da legislaço de
nnencj..a.

Assim sendo, adotando como razffes de decidir os
fundaments constantes do voto que cor] ocit o Já citado Acór~ ns,
105-6.430 da Quinta Camara. do Primeirc Conselho de Contribuintes,
juntado Hir cá :i as fls. 33/52, vot:) no sentido de que se de
provimente, em parte, ao recurso v3luntário para que . sejam
excluídat, da base de cálculo da contribui0o as quantias de Cr$

-	 10.240.322, Cz$ 12.309,50 e Cz$ '3)2-740,91 às omissefes de
r'ece:i ias	 àassivo fictício), ocorridas nos anos de 1985, 1.986 e
1987, resrfletivamente.

•

E o meu voto.

I
Sala das Sessffes, em	 ler agosto de 1993.
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